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GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR N" 102. DE 14 DE MARCO DE 2022.

DrspÕE soBRE ALTERAÇÃO OAÁnr,q.DO PERÍMETRO

URBANO DA SEDE DO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA, E

oÁ ournas PRovrDÊNcras.

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, usando

das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que aCàmarado Município de Ibirarema, aprovou e

ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Aú. 1o A ârea do perímetro urbano da Sede do Município de

Ibiraremapassa a ser de 3.723.775,00 m2, iguais a372,3775 Hectares e a153,8750 alqueires

paulista, equivalente a 3,723775 Km2, com perímetro de 9.731,65 m, delimitada dentro da

seguinte liúa divisória:

"Tem inicio o presente roteiro no marco 01 assinalado em planta

anexa, na confluência das terras de Alceu Pontremolez e Antônio Marinho Munhos, distante

80,00m da esquerda do inicio da Estrada Municipal Corina Barros da Silva - Carioca - IBM

352; dai segue com rumo 39001'49" SW por uma distancia de 2l8r46m até o marco 02 em

terras de Alceu Pontremolez; deste segue com rumo 124o39'27" NW por uma distancia de

497r44m até o marco 03 em terras de Alceu Pontremolez; deste segue com rumo 93o17'35»

SW por uma distancia de 82r35m até o marco 04 confrontando com propriedade de Alceu

Pontremolez; deste segue com rumo 97o17'35" NW por uma distancia de 22lr73m até o marco

05 atravessando a Estrada Municipal José Pereira da Silva - ZéBailarino - IBM 030 e divisa

com propriedade de Antônio Gongalves de Oliveira; deste segue com rumo 89o27'40" NE por

uma distancia de 148,13m até o marco 06, divisa com propriedade de Antônio Gonçalves de

Oliveira; deste segue com rumo l04ol2'53" NW por uma distancia de 610,25m até o marco 07

em terras de Antônio Gongalves de Oliveira e Estrada Municipal - IBM 341; deste segue com

rumo 131o 41'02" NW por uma distancia de 1.109,93m até o marco 08 em terras de Antônio

Gongalves de Oliveira, RFFSA - Rede Ferroviaria Federal S/A, Estrada Municipal - IBM 050,

terras de Angelina Pontremolez, terras de José Henrique Guilherme e Estrada Municipal José

Henrique - IBM 444; deste segue com rumo 117000'57" NE por uma distancia de 6l.5r6lm até

o marco 09, divisa com propriedade de Benedito Pinha Rodrigues; deste segue com rumo

114025,07" NW por uma distancia de 820,35m até o marco 10, divisa com propriedade de

tl
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ryq*,{ ryãh trÊffi641 MUNrcÍpro DE rNrEREsse runÍs,co DE TBTRAREMA - rERRA DA LTNGUTçA

' ,a'n;,iill 
Àiii{rÃii,t U:*l>,V:,, ,/ "pApEL RECTcLADo: TBTRAREMA curDANDo Do MEro AMBTENTE'



MUNICíPIO DE IBIRAREMA
Rua Alexandre Simões de Almeida,367 | r994o-ooo I IBIRAREMA (SP)

www. i bi ra re ma. sp. gov. br I prefe ito@ i b i ra rema.sp. gov .br | @4) 33o7.t4zz
w

GABINETE DO PREFEITO

distancia de 1.257,68m até o maÍco 11, divisa com Rodovia Raposo Tavares - SP 270; deste

segue com rumo 80026'02" NE por uma distancia de 432r29m até o marco 12, afiavessando a

Rodovia Raposo Tavares - SP 270, divisa com propriedade de Leonel de Oliveira e

atravessando a Estrada Municipal IBM - 340; deste ssgue com rumo 58043'15" SE por uma

distancia de 766r04m até o marco 13, divisa com propriedade de Leonel de Oliveira,

atravessando a Rodovia Francisco Antunes Ribeiro - IBM 010 e teras de Generoso Ianacone;

deste segue com rumo 143030'02" SE por uma distancia de 307r01m até o marco 14 passando

por terras de Generoso Ianacone; deste segue com rumo 97025'23" SW por uma distancia de

239r44m até o maÍco 15, divisa com propriedade de Waldimir Coronado Antunes e

atravessando a Rodovia Raposo Tavares - SP 270; deste segue com rumo 112018'06" SE por

uma distancia de 1..054r82m até o marco 16 divisa com Rodovia Raposo Tavares - SP 270;

deste segue com rumo 48055'38" SW por uma distancia de 975r16m até o marco 17, divisa

com RFFSA - Rede Ferroviaria Federal S/A; deste segue com rumo ll7o03'52" SW por uma

distancia de 374r85m até o marco 01, divisa com propriedade de Antônio Marinho Muúos.

Fechando assim o poligono acima descrito, conforme memorial descritivo e croqui que passam

afazer parte integrantes desta Lei."

Art. 2o As despesas com a aplicação da presente Lei

Complementar serão cobertas com os recursos constantes de dotações orçamentárias próprias do

orçamento vi gente, suplementadas, se necessário.

Art. 3o Fica revogada, em seu inteiro teor, a Lei Complementar

no 61, de 26 de março de 2019.

Art. 4o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicagão.

Prefeitura do Município de Ibirarema,14 de março de2022.

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no
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MEMORIAL DESCRITIVO

lmóvel: Perímetro Urbano

Proprietários: Prefeitura Municipal de lbirarema - SP.

Área: 3.723.775,00 m2 = 372,3775 ha = 153,8750 alp Perímetro'.9.731,65 m

Tem inicio o presente roteiro no marco 01 assinalado em planta anexa, na confluência das

terras de Alceu Pontremolez e Antônio Marinho Munhos, distante 80,00m da esquerda do inicio

da Estrada Municipal Corina Barros da Silva - Carioca - IBM 352; daí segue com rumo 39"01'49"

SW por uma distancia de 218,46m até o marco 02 em terras de Alceu Pontremolez; deste segue

com rumo 124"39'27" NW por uma distancia de 497,44m até o marco 03 em terras de Alceu

Pontremolez; deste seguê com rumo 93o17'35" SW por uma distancia de 82,35m até o marco

04 confrontando com propriedade de Alceu Pontremolez; deste segue com rumo 97o17'35" NW

por uma distancia de 221,73m até o marco 05 atravessando a Estrada Municipal José Pereira

da Silva - Zé Bailarino - IBM 030 e divisa com propriedade de Antônio Gonçalves de Oliveira;

deste segue com rumo 89"27'40" NE por uma distancia de 148,17m até o marco 06, divisa com

propriedade de Antônio Gonçalves de Oliveira; deste segue com rumo 104o12'53" NW por uma

distancia de 610,25m até o marco 07 em terras de Antônio Gonçalves de Oliveira e Estrada

Municipal - IBM 341;deste segue com rumo 131"41'02" NW por uma distancia de 1.109,93m

até o marco 08 em terras de Antônio Gonçalves de Oliveira, RFFSA - Rede Ferroviaria Federal

S/A, Estrada Municipal - IBM 050, terras de Angelina Pontremolez, terras de José Henrique

Guilherme e Estrada Municipal José Henrique - IBM 444; deste segue com rumo 1 17o00'57" NE

por uma distancia de 6í5,61m até o marco 09, divisa com propriedade de Benedito Pinha

Rodrigues; deste segue com rumo 114"25'A7" NW por uma distancia de 820,35m até o marco

{0, divisa com propriedade de Benedito Pinha Rodrigues e Massayuki Ezaki; deste segue com

rumo 32"32'08" SE por uma distancia de í.257,68m até o marco 1 1, divisa com Rodovia Raposo

Tavares - SP 270; deste segue com rumo 80n26'02" NE por uma distancia rie 432,29wt até o

marco 12, atravessando a Rodovia Raposo Tavares - SP 270, divisa com propriedade de Leonel

de Oliveira e atravessando a Estrada Municipal IBM - 340; deste segue com rumo 58o43'í5" SE

por uma distancia de 766,04m até o marco 13, divisa com propriedade de Leonel de Oliveira,

atravessando a Rodovia Francisco Antunes Ribeiro - IBM 010 e terras de Generoso lanacone;

deste segue com rumo 143o30'02" SE por uma distancia de 307,01m até o marco í4 passando

7
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--por terras de Generoso lanacone; deste segue com rumo 97o25'23" SW por uma distancia de

239,44m até o marco 15, divisa com propriedade de Waldimir Coronado Antunes e atravessando

a Rodovia Raposo Tavares - SP 270; deste segue com rumo 112o18'06" SE por uma distancia

de 1.054,82m até o marco 16 divisa com Rodovia Raposo Tavares - SP 270; deste segue com

rumo 48o55'38" SW por uma distancia de 975,16m até o marco í7, divisa com RFFSA - Rede

Ferroviaria Federal S/A; deste segue com rumo 117"03'52" SW por uma distancia de 374,85m

até o marco 0í, divisa com propriedade de Antônio Marinho Munhos. Fechando assim o poligono

acima descrito.

lbirarenra - SP, 10 de janeiro de 2022.

Jose Benedito Canacho

PREF EITO

ROZ
Engenheiro Agrônomo - CREA 5062319668

ART no 28027230220130774 / Credenciamento INCRA E08
(Reconhecer Firma)

PAL DE IBIRAREMA.SP
46.x 1.694/0001-07
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